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Decreto-Lei n.º 21/2019 de 30 janeiro

Artigo 35.º

Refeitórios escolares

1 — O fornecimento de refeições em refeitórios escolares dos

estabelecimentos de educação pré-escolar e dos ensinos básico e

secundário é gerido pelas câmaras municipais.



Com  mais de 168 km² de área é o maior município da sub-região do Grande Porto.

Cerca de 302 habitantes no seu perímetro urbano. 

Subdividido em 15 freguesias.

Limitado a norte pelo município do Porto, a nordeste por Gondomar, a sul por Santa Maria da 

Feira e Espinho e a oeste pelo oceano Atlântico. 

Concelho de grandes contrastes, entre zonas interiores, rio e mar, bem como entre áreas urbanas, 

industriais e rurais.

https://pt.wikipedia.org/wiki/Freguesias
https://pt.wikipedia.org/wiki/Porto
https://pt.wikipedia.org/wiki/Gondomar
https://pt.wikipedia.org/wiki/Santa_Maria_da_Feira
https://pt.wikipedia.org/wiki/Espinho_(Portugal)


14 agrupamentos de escolas

107 escolas básicas do 1º ciclo e pré-escolar

13000 alunos do pré-escolar e 1º ciclo do ensino básico

25 escolas básicas do 2º e 3º ciclo e secundário

18000 alunos do 2º e 3º ciclo do ensino básico e ensino secundário



Refeições escolares

Pré-escolar e 1º ciclo do ensino 

básico

11 000 refeições / dia



Refeições escolares

Pré-escolar e 1º ciclo do ensino 
básico

11 000 refeições / dia

Cerca de 2000 em 2001
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internacional
SERVIÇO ADJUDICADO A UMA EMPRESA DE RESTAURAÇÃO COLETIVA



PROCEDIMENTO 2012-2015

CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO – 50% P + 50% QT



PROCEDIMENTO 2015-2018

CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO – 50% P + 50% QT



Caderno

Encargos

Cláusulas técnicas

…

1.3 As refeições deverão ser confecionadas com alimentos em bom estado

sanitário, de boa qualidade, segundo o previsto no Regulamento CE nº

852/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho de 29 de Abri de 2004,

relativo à Higiene dos Géneros Alimentícios e ao Codex Alimentarius e de

acordo com as capitações referidas no anexo C, utilizando corretamente as

técnicas de confeção e segundo ementas a aprovar previamente pela

DASE. Os alimentos de origem vegetal devem ser em, pelo menos, 30% de 

produção local, sendo para tal considerada a Região Norte de Portugal.

Procedimento 2018-2021

Critério de adjudicação – 30% P + 70% QT
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